
Especificação de Processo de Governança de Dados 

Processo: Enriquecer Dados  
 

1. Objetivo do Processo 

Estabelecer as atividades necessárias para enriquecer dados. 

2. Referências 

Política Geral de Gestão de Dados.  

Instrução Normativa de Qualidade de Dados 

3. Visão Geral dos Fluxos deste Processo 
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4. Detalhamento do Fluxo 

4.1 Enriquecer Dados  
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Descrição das atividades: 

1 – O Data Owner identifica a necessidade de enriquecer dados e solicita um estudo de 

viabilidade à equipe de Governança de Dados, indicando as motivações e benefícios 

esperados com o enriquecimento do conjunto de dados em análise. O enriquecimento pode 

ser feito a partir de dados internos (armazenados nas bases de dados do Sebrae) ou dados 

externos obtidos por meio de parceiros de negócio ou provedores de serviço. 

2 – A equipe de Governança de Dados avalia a solicitação mediante dados de pesquisas nas 

bases de dados do Sebrae. Se for viável a obtenção de dados externos, segue para o passo 

3. Se for viável a obtenção de dados internos, segue para o passo 9. Se não for viável segue 

para o passo 10. 

3 – A equipe de Governança de Dados elabora parecer recomendando a utilização de dados 

externos para enriquecimento do conjunto de dados e solicita proposta comercial para 

provedor externo de dados. 

4 – Ao receber a proposta do provedor externo de dados a equipe de Governança de Dados 

solicita a avaliação da proposta ao Data Owner. 

5 – O Data Owner avalia o retorno esperado com o enriquecimento dos dados pelo provedor 

externo. Se aprovado, segue para o passo 6, se não a solicitação é cancelada. 

6 – O Data Owner firma contrato e adquire os dados externos para enriquecimento. 

7 – A equipe de Governança de Dados especifica as regras de correção necessárias para 

enriquecer o conjunto de dados, a partir de bases de dados internas. 

8 – Execução do processo Corrigir Dados, finalizando o fluxo deste processo. 

9 – A equipe de Governança de Dados elabora parecer recomendando a utilização de dados 

internos para enriquecimento do conjunto de dados. 

10 – A equipe de Governança de Dados elabora parecer não recomendando a utilização de 

dados internos ou externos para enriquecimento do conjunto de dados em análise, encerrando 

o fluxo deste processo. 


